
I ESTADO DO AMAZONAS

MINISTERIO POBLICO JUNTO A0 TRIBUNAL DE CONTAS

Coordenadoria de Educaga‘o  
EXCELENTiSSiMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGREGIO

TRIBUNAL DE CONTAS D0 ESTADO DO AMAZONAS
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REPRESENTAQAO N. 4 of q“ l2017-MPC~EFC

  

 

I.“

o MINISTERIO PUBLIco DE CONTAS, no desempenho de sua misséqj:

institucional de defender a ordem juridica, o regime democrético, a guarda da Lei e

fiscalizagéo de sua execugéo. no uso de sues atribuigoes oonstitucionais e iegais e

base no disposto nos artigos 54, l e 288 do Resoiugéo n. 04/2002-TCE/AM, através

Coordenadoria de Educagéo, vem perante Vossa Exceléncia oferecer a presente:

REPRESENTAQRO considerando g omisséo em respongler requisicéo desta Corte—

de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes.

Com fundamento no artigo 4°, §6°, da Resoiugéo n. 07/2002 (:10 o afiigo

116 da Lei Estadual n. 2423/96, 0 Parquet de Contas requisitou ao Prefeito Municipal de

Maués, através de Oficio Requisitério n° 544/2017-MPC—EFC informagoes e documentos

a respeito da infraestrutura bésica das escoias pablicas rurais no émbito do Estado.
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Conforme AR juntado nesta oportunidade, apesar de 0 referido oficio ter

sido recebido, néo foram encaminhadas respostas a esta Corte de Contas.

A falta de resposta ao oficio mencionado impede o exercicio de controie

atribuido a este Tribunal de Contas Estadual pela (BF/88, em sous artigos 71 e seguintes

clc com 0 art. 75, born como art. 1° 9 incisos da Lei Estadua! 2.423196, 3 contraria os

principios norteadores da prética da atividade administrativa, previstos no art. 37 da CF

de 1988 e demais legislagéo correlata, que impoe a0 gestor o dever de prestar as

informagoes requisitadas, sob pena de vir a sofrer a aplicagéo de muita (Lei n. 2423/96:

artigo 54, IV).

Peio exposto, o Ministério Pabiico de Contas requer a Vossa Exceléncia:

1. APLICAR multa prevista no artigo 54, EV da Lei Estadual 2423/96,

30 senhor Carlos Roberto de Oliveira Junior, em virtude do néo atendimento, sem

causa justificada. é requisigéo do Parquet de Contas.

2. DETERMINAR a apuragéo do fato, identificando a situagéo em

relagéo é tratamento de esgoto, recebimento de merenda, energia elétrica e

abastecimento de égua nas escolas do Municipio.

3. DAR CIENCIA a este Ministério PL'Jblico acerca dos

encaminhamentos e resuitados alcangados.

MINISTERIO PUBLKCO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus (AM), 11 de dezembro do 2017.

r ELYN \\ IRE DE CARVALHO

Procuradora de Contas


